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ADITIVO CONTRATUAL N.º 01  
CONVÊNIO N.º 08/2014 
PROCESSO Nº 103481/2014 
 
Por este instrumento de Convênio, o MUNICÍPIO DE IÚNA - ES, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na 
Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - ES, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ROGÉRIO CRUZ SILVA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador do CPF n.º 221.210.306-97 e do RG n.º 384.687 SSP-MG, residente na Avenida 
Ademar Vieira da Cunha, s/nº, Vila Nova, neste Município, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, 16.ª SUBSEÇÃO – 
IÚNA, autarquia especial, inscrita no CNPJ sob o n.º  27.557.305/0001-55, com sede na Rua 
Galaor Rios, 260, Centro, Iúna - ES (em frente ao Fórum), CEP 29.390-000, telefone: 3545-
1869, e-mail iuna@oabes.org.br, neste ato representado pela Presidente da Subseção, o Dr. 
NILTON MARTINS FIGUEIREDO, brasileiro, advogado, casado, portador do CPF 264.049.667-
00, inscrito nos quadros da OAB-ES com o nº 2.678, residente na Rua Galaor Rios, 258, 
Centro, Iúna-ES, doravante denominado OAB-ES, com contrato celebrado entre as partes 
objetiva o estabelecimento de condições básicas de cooperação entre os partícipes, visando 
a criar meios de prestação de assistência judiciária gratuita a pessoas hipossuficientes do 
Município de Iúna e cláusula primeira do instrumento contratual supra, os quais resolvem, 
na melhor forma de direito, ADITAR na(s) cláusula(s) que se segue(m) abaixo: 
 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1 – Fica alterado o item 4.1 da Cláusula Quarta, prorrogando-se o período de vigência do 
presente convênio, passando a vigorar com a seguinte redação:  
 

2.1 – O período de vigência irá do dia 15 de outubro de 2014 e término em 31 de 
dezembro de 2015. 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1 - As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos 
legais e de direito, firmam o presente. 
 
Iúna - ES, 29 de dezembro de 2014. 
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